
         
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2026 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, Fernando 

Weiss, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente nos termos 

do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, após análise do processo de contratação por dispensa 

de licitação supramencionado, que trata da aquisição de materiais de copa, cozinha e 

limpeza para atendimento das necessidades desta Casa Legislativa, 

 

RATIFICA 

 

Para todos os fins de direito, a Dispensa Eletrônica nº 06/2026, realizada por 

meio do Portal de Compras Públicas, em favor da empresa LUAN E. DE OLIVEIRA 

RAMBO LTDA. (CNPJ 55.813.393/0001-44), vencedora do certame, pelo valor total de 

R$ 1.525,37, conforme proposta apresentada e condições constantes no processo 

administrativo. 

Considerando a regular instrução processual, a apresentação de toda 

documentação de habilitação exigida, a oferta dos menores preços para os itens 

solicitados e a justificativa de preço e de escolha do fornecedor devidamente 

elaboradas, ratifica-se a contratação, por estar de acordo com a legislação vigente e 

atender ao interesse público. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis-SC, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

FERNANDO WEISS 
Presidente  
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